
INDICAÇÃO Nº 
3465
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as providências necessárias no sentido de que seja cumprida a Lei nº. 12.553, de 31 de março de 2007, que altera a denominação dos Jogos Abertos do Interior para “Jogos Abertos do Interior Horácio Baby Barioni”.

JUSTIFICATIVA

Há que se observar que referida lei, sancionada em 31 de março de 2007, que altera a denominação dos Jogos Abertos do Interior para “Jogos Abertos do Interior Horácio Baby Barioni”, não está sendo cumprida pelo Governo do Estado.

Em seu artigo 2º ficou definido que a lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ocorre que, decorridos mais de sete meses da data de sua publicação, o Executivo continua inerte, cuja omissão, acaba transformando uma lei, que, na prática, não goza de eficácia plena. 

De acordo como relatado nas razões do Projeto de Lei nº. 680/2003, que culminou na aprovação da Lei ora em discussão, Horácio Baby Barioni foi um dos primeiros cronistas esportivos do Estado de São Paulo. Combatente na Revolução Constitucionalista de 1932 foi correspondente de guerra do jornal A Gazeta, integrando o Batalhão Borba Gato. Desde jovem, atuou na promoção de espetáculos desportivos, inclusive de automobilismo e motonáutica.

Aproveitando essa experiência, Baby idealizou a realização de um encontro esportivo de grande alcance. Por iniciativa própria, enviou ofícios a centenas de prefeitos de cidades do interior do Brasil, convidando-os a participar do evento. Nasciam assim, em 1936, os Jogos Abertos do Interior.

A primeira edição da disputa, realizada na cidade de Monte Alto, reuniu apenas equipes de basquete vindas de Araraquara, Franca, Olímpia, Araçatuba, Casa Branca, Caçapava e Uberlândia, que venceu a disputa. 

As dificuldades para realizar os jogos eram inúmeras, sendo que as cidades sedes arcavam com toda organização, instalações esportivas, alojamento, alimentação, arbitragem e atendimento médico. A colaboração do governo estadual resumia-se ao fornecimento do transporte para as delegações. Baby conseguia os troféus e medalhas para a premiação dos vencedores.

Com o passar dos anos, os jogos ganharam cada vez mais importância, tornando-se uma espécie de Olimpíadas do Interior de São Paulo. Inúmeras cidades investem na ‘garimpagem’ de novos talentos e na formação de fortes equipes, visando a disputa. Foi nessa competição que surgiu e continuará surgindo grande parte dos principais atletas brasileiros.

Inscrever o nome de Horácio Baby Barioni na nomenclatura oficial dos Jogos Abertos do Interior vai muito além de uma justa homenagem, é nossa contribuição para que a história desportiva de São Paulo e do Brasil não se perca ou fique esquecida. 

Diante do exposto, no exercício do mister fiscalizatório, sirvo-me da presente Indicação, no sentido de que a Lei nº. 12.553/2007 seja, efetivamente, cumprida. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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